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DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO

DESPACHO DECISÓRIO

Referência: Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição nº 01/2026

Candidato(a): Renan Farias Pereira 

Certame: Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Edital Nº 54/2026

Trata-se de requerimento formulado pelo(a) candidato(a) acima identificado(a), solicitando a isen-
ção do pagamento da taxa de inscrição referente ao Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edi-
tal Nº 54/2026.

Após a análise da documentação comprobatória anexada ao pleito, constata-se que o(a) requerente
atende plenamente aos requisitos legais e normativos exigidos no respectivo edital para a concessão
do benefício.

Isto posto, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de inscrição.

Encaminhe-se à Secretaria do Departamento para as devidas anotações, homologação da inscrição e
posterior publicação nos meios oficiais, para ciência do(a) interessado(a).

João Pessoa - PB, 24 de abril de 2026.

Prof. Dr. João Cláudio Carneiro de Carvalho

Presidente da Comissão Avaliadora
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